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PROJETO DE LEI N.  354 /2024  

 

DISPÕE sobre a inclusão de alerta 

sobre os riscos do consumo de álcool 

durante a gestação no cartão pré-

natal (cartão da gestante) no âmbito 

do município. 

 

Art. 1.º Fica determinado que no Cartão Pré-Natal, cedido pela unidade 

básica de saúde municipal, será incluído o alerta contido no Anexo Único. 

 

Art. 2.° O alerta deverá ser incluído em local visível no documento 

mencionado no art. 1°, utilizando-se de tipografia clara e legível, garantindo-se a 

fácil leitura e compreensão da informação. 

 

Art. 3.º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4.º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que 

couber. 

 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Manaus, 05 de Junho de 2024. 
 

 

 

 

 

                                               VEREADOR FRANSUÁ 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

          O consumo de álcool durante a gestação é amplamente reconhecido como 

um fator de risco significativo para o desenvolvimento de uma série de 

complicações tanto para a mãe quanto para o feto. Entre os problemas mais 

graves estão a Síndrome Alcoólica Fetal (SAF), que pode causar deficiências 

físicas, comportamentais e cognitivas permanentes na criança. Estudos 

científicos demonstram que não há uma quantidade segura de álcool que possa 

ser consumida durante a gravidez, e qualquer ingestão pode potencialmente 

prejudicar o desenvolvimento fetal.  

          A inclusão de alertas sobre os riscos do consumo de álcool durante a 

gestação está em consonância com as diretrizes e recomendações de órgãos 

ATENÇÃO: O consumo de álcool durante a gestação pode causar 

síndrome alcoólica fetal, transtornos físicos e mentais ao bebê. 
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de saúde nacionais e internacionais, como o Ministério da Saúde do Brasil e a 

Organização Mundial da Saúde (OMS). Essas instituições enfatizam a 

importância da educação e da prevenção como pilares fundamentais para a 

promoção da saúde materno-infantil. A medida também reforça o compromisso 

do Município de Manaus com a implementação de políticas públicas de saúde 

baseadas em evidências científicas e melhores práticas. 

          Assim, por entender necessário e de relevante importância o presente 

projeto, solicito dos nossos ilustres Pares a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Manaus, 05 de Junho de 2024 
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ANEXO ÚNICO: 

 


